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PORTAL DO VALE HISTORICO

"Dispõe sobre permissão administrativa para o.taxista Adriano Lopes da Silva
estacionar veículo de aluguel em ponto de Táxi situado na praça Ex-
combatente de 32, Bairro centro, neste Município, conforme menciona,'.

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da

vigente Lei Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

Fica concedida autorização administrativa para o taxista permissionário
Adriano Lopes da silva, portador do RG n 47.3g2.902 ssp/sp e do cpF no

403.488.928-45, residente e domiciliado na Estrada Vicinal Osvaldo de Paula
cardoso, 09, Bairro dos Macacos, Silveiras/Sp, cEp 12690-000, inscrito no
cadastro do rSSQN sob o n'200723, na categoria automóvel de aluguel (Taxi),
para estacionar veículo de aluguel de sua propriedade, da marca GM, modelo
celta 2P Life, placas EIM3487/sP, de cor prata, ano de fabricação 2010 e
modelo 2011, movido a álcoollgasolina, chassi 9BGRZ0SF0BG260312, no
Ponto de Táxi localizado na Praça Ex-combatentes d,e 12, Bairro Centro,
Silveiras/SP' CEP 12690-000, permissão esta a vigorar até adatade 3l (trinta
e um) de dezembro de 2020.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Silveiras, 04 de fevereiro de2020

Guilherme C Silva
Prefeito
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